INDICAÇÃO Nº       2162

, DE  2004 

INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo para que determine as medidas necessárias no sentido de que seja instalada uma escola técnica estadual no Município de Guarujá, para garantir aos jovens daquele município a possibilidade de capacitação, de modo a  facilitar a inserção no disputado mercado de trabalho. 

JUSTIFICATIVA

O Município de Guarujá dispõe de apenas um curso profissionalizante mantido pelo Governo do Estado. Ainda assim, esse curso, de Manutenção de Aeronaves, corre risco de desativação, ameaça contra a qual temos permanentemente lutado. 

A criação de uma escola técnica estadual no Município vem sendo insistentemente reivindicada pela comunidade.

Sabemos que Guarujá e Cubatão são os Municípios com piores indicadores sociais da Baixada Santista. Sabemos também que Educação é o caminho para o desenvolvimento social. 

Há uma demanda por formação profissional, particularmente por parte de jovens que estão se inserindo no mercado de trabalho ou têm intenção ou necessidade de fazê-lo antes de pensar na continuidade de estudos de nível superior. 

Diante da falta de opções oferecidas por parte do Poder Público, esta parcela da população tem duas únicas alternativas, ambas onerosas, que acabam excluindo a maioria: ingressar em um das poucas escolas particulares da cidade que oferecem cursos técnicos ou gastar com transporte para poder se deslocar até Santos em busca da formação profissionalizante. 

Defendemos que a instalação de uma ETE em Guarujá deva ser priorizada, motivo pelo qual, por meio desta Indicação, apresentamos a reivindicação ao Governo do Estado. 
Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Prandi - PT
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